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Agência Nacional de Transportes Aquaviários

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

(Processo Administravo n.° 50300.012787/2022-60)

Torna-se público que a Agência Nacional de Transportes Aquaviários, por meio da Gerência
de Licitações e Contratos, sediada na SEPN 514, Conjunto E, Edicio ANTAQ, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto: Aquisição de Câmeras e equipamentos de tecnologia IP, conforme condições, quandades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Valor total da contratação: R$ 138.155,20 (cento e trinta e oito mil cento e cinquenta e cinco reais e vinte
centavos)

Data da sessão pública: 11/10/2023 às 09h30 (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:menor preço por item

Modo de disputa: aberto e fechado

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

Local: Portal de Compras do Governo Federal – hps://www.gov.br/compras/pt-br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
câmeras e equipamentos de tecnologia IP, conforme condições, quandades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a parcipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. SUPRIMIDO
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1.4. SUPRIMIDO

1.5. SUPRIMIDO

2. SUPRIMIDO

2.1. SUPRIMIDO

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão parcipar deste Pregão os interessados que esverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unicado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia úl anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como rmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pracados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou endade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exadão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
idenque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassicação no
momento da habilitação.

3.5. Para os itens 01 a 06, a parcipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benecio a que se refere o item anterior ca limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admida para ns de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperavas mencionadas no argo 16 da Lei nº 14.133, de 2021[A1] , para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão parcipar desta licitação os interessados:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. SUPRIMIDO

3.7.3. SUPRIMIDO

3.7.4. pessoa sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
parcipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, nanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou endade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na scalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por anidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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3.7.7. pessoa sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanl, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou endade licitante;

3.7.9. SUPRIMIDO

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá parcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou endade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
congurar conito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substuição a outra pessoa, sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efevidade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a ulização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. SUPRIMIDO

3.10. SUPRIMIDO

3.11. SUPRIMIDO

3.12. SUPRIMIDO

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, prossional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. SUPRIMIDO

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições condas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções colevas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em denivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação denidos no instrumento
convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
argo 7°, XXXIII, da Constuição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constuição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especícas.
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4.5. O licitante organizado em cooperava deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no argo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperava deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no argo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para parcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a parcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperava.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão rerar ou substuir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classicação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor nal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automáco pelo sistema, respeitado o valor nal mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor nal mínimo ou o percentual de desconto nal máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor nal mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os
demais fornecedores e para o órgão ou endade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em parcipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. SUPRIMIDO

5.2. Todas as especicações do objeto condas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. SUPRIMIDO

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efevos recolhimentos da empresa
nos úlmos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
redos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. SUPRIMIDO

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneciar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas condas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quandades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substuição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando parciparem de licitações públicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constuição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso vericada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.11. SUPRIMIDO

5.12. SUPRIMIDO

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automacamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. Os licitantes poderão rerar ou substuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compeva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário xado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao úlmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlmo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. SUPRIMIDO

6.11.1. SUPRIMIDO

6.11.2. SUPRIMIDO

6.11.3. SUPRIMIDO

6.11.4. SUPRIMIDO

6.11.5. SUPRIMIDO

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance nal e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, ndo o qual será automacamente encerrada
a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance nal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
úlmo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições denidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classicação, até o máximo de três, oferecer um
lance nal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. SUPRIMIDO

6.13.1. SUPRIMIDO

6.13.2. SUPRIMIDO

6.13.3. SUPRIMIDO
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6.13.4. SUPRIMIDO

6.13.5. SUPRIMIDO

6.13.6. SUPRIMIDO

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a idencação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisr por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parcipantes, no sío eletrônico ulizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para parcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efevada a vericação automáca, junto à
Receita Federal, do porte da endade empresarial. O sistema idencará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte parcipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classicadas, para o
m de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classicada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úlma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáca para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classicada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classicação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se idenque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
nais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa nal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato connuo à classicação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser ulizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.21.2. Persisndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
endade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou endade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a práca de migação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto denido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após denido o resultado do
julgamento.

6.22.1. SUPRIMIDO

6.22.2. SUPRIMIDO

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classicação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassicado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo denido pela Administração.

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classicado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úlmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à conrmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parr de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de ndo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro vericará se o licitante provisoriamente
classicado em primeiro lugar atende às condições de parcipação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a parcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando pela Controladoria-
Geral da União (hps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mando pela Controladoria-Geral da
União (hps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o argo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para vericar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impedivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentava de burla será vericada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassicação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de parcipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de parcipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classicado em primeiro lugar tenha se ulizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro vericará se faz jus ao benecio, em conformidade com
os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Vericadas as condições de parcipação e de ulização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compabilidade do preço em relação ao máximo espulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no argo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. SUPRIMIDO

7.7.1. SUPRIMIDO

7.7.2. SUPRIMIDO

7.8. Será desclassicada a proposta vencedora que:

7.8.1. conver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especicações técnicas condas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo denido para a
contratação;

7.8.4. não verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexisrem custos de oportunidade capazes de juscar o vulto da oferta.

7.10. SUPRIMIDO

7.10.1. SUPRIMIDO

7.10.2. SUPRIMIDO

7.10.3. SUPRIMIDO

7.10.4. SUPRIMIDO

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
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7.12. Caso o custo global esmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respecvos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classicado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respecvos valores adequados ao valor nal da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.12.1. SUPRIMIDO

7.12.2. SUPRIMIDO

7.12.3. SUPRIMIDO

7.12.4. SUPRIMIDO

7.12.5. SUPRIMIDO

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constuem movo para a desclassicação da
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este disposivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.14. Para ns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especicações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classicado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem juscava
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especicações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classicado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classicado. Seguir-se-á
com a vericação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a vericação de uma que atenda às
especicações constantes no Termo de Referência.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e sucientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para ns de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para ns de habilitação jurídica, scal, social e trabalhista e
econômico-nanceira, poderá ser substuída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permida a parcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.
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8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposlados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substuí-lo, ou consularizados pelos
respecvos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permida a parcipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantavos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-nanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-nanceira, haverá um
acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA
SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. SUPRIMIDO

8.6. Os documentos exigidos para ns de habilitação poderão ser substuídos por registro
cadastral emido por órgão ou endade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será vericado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será vericado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deciência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especícas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassicação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções colevas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

8.10. SUPRIMIDO

8.10.1. SUPRIMIDO

8.10.2. SUPRIMIDO

8.11. A habilitação será vericada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exadão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo idenque incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassicação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A vericação pelo pregoeiro, em síos eletrônicos ociais de órgãos e endades emissores
de cerdões constui meio legal de prova, para ns de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
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8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º
do art. 39 da Instrução Normava SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.14. A vericação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não condos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relavos à regularidade scal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classicado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relava à regularidade scal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a vericação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permida a substuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para ns de habilitação e
classicação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classicação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade scal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parcipação
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.20. SUPRIMIDO

9. SUPRIMIDO

9.1. SUPRIMIDO

10. SUPRIMIDO

10.1. SUPRIMIDO

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inmação ou de lavratura da
ata.
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inmação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inmação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que ver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da inmação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão nal da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sío
eletrônico www.gov.br/compras.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrava, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente juscado, não manver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlmo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassicado quando encerrada a etapa compeva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especicações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem juscava, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou rerar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
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12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsicada ou deteriorada;

12.1.7. pracar atos ilícitos com vistas a frustrar os objevos da licitação

12.1.8. pracar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanda a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os movos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeda.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ocial

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulavamente ou não, à penalidade de
multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inmação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administravas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se
juscar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federavo a qual pertencer o órgão ou endade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da práca das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administravas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
jusquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injuscada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou rerar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
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imediata perda da garana de proposta em favor do órgão ou endade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inmação, apresentar defesa escrita e especicar as provas
que pretenda produzir

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inmação, o qual será dirigido à
autoridade que ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua movação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inmação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão nal da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legíma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sío
eletrônico ocial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlmo dia úl anterior à data da abertura
do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelo seguinte meio: E-mail: pregoeiros@antaq.gov.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
movada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será denida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automacamente transferida para o primeiro dia
úl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a nalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.antaq.gov.br.

14.11. Integram este Edital, para todos os ns e efeitos, os seguintes anexos:

I - ANEXO I - Termo de Referência;

a) Anexo I do TR – Mapa de valores CÂMERAS FINAL

II - ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar

Brasília-DF, 26 de setembro de 2023.

JÚLIA MACENA

Gerente de Licitações e Contratos - Substuta

Documento assinado eletronicamente por Júlia Crisna dos Santos Costa Macena, Gerente de
Licitações e Contratos Substuta, em 26/09/2023, às 16:30, conforme horário ocial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site hp://www.antaq.gov.br/, informando o
código vericador 2041785 e o código CRC 4D32A6BF.

Referência: Processo nº 50300.012787/2022-60 SEI nº 2041785
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Termo de Referência 27/2023

Informações Básicas

Número do
TR

UASG Editado por Atualizado em

27/2023
682010-AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS

HUGO DELLEON
MIRANDA

22/09/2023 10:41 (v
6.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

II - compra, inclusive por encomenda; 50300.012787/2022-60

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de , nos termos da tabela abaixo, Câmeras e equipamentos de tecnologia IP
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                      

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1 Nvd gravador de 
vídeo 32 canais ip full 
hd

480124 Conjunto 3 R$ 2.921,92 R$ 8.765,78

2 Hd 12 tb purple 381491 Unidade 6 R$ 3.728,72 R$ 22.372,33

3 Câmera bullet ip vip 
3230

480918 Unidade 89 R$ 846,36 R$ 75.326,26

 

 

4

Switch gerenciável 
24 portas poe 
gigabit

 

 

330635

 

Unidade

 

3

 

R$ 4.181,34

 

R$ 12.544,03

     5 Rj45 cat 5e 463218
Unidade 110 R$ 1,83 R$ 201,30

     6 Cabo utp cat5e cmx 
azul sohoplus 305mts

467548 Caixa 20 R$ 947,27 R$ 18.945,50

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
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1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) messes contadas da emissão da nota de 
Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. A Nota de empenho oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.

1.6. Infrações e Sanções Administrativas 

1.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; g) comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013.

1.6.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021). 

4.  - Multa:

1 - Moratória de 5% (Cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;
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2 - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 1.6.1. , de
20% a 40% do valor do Contrato.

4 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 1.6.1. , de 25% a 50% do valor do Contrato.

5- Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1.6.1, a multa será de 10% a 25% do valor
do Contrato.

6 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.6.1, a multa será de 10% a 20% do
valor do Contrato.

7 -Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1.6.1, a multa será de 10% a 25% do
valor do Contrato.

1.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021)

1.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

1.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

1.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

1.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

1.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza da infração cometida

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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I.

II.

III.

IV.

V.

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

1.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

1.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

1.6.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e /ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme; 2023

1. ID PCA no PNCP: nº 50300.013984/2022-04
2. Data de publicação no PNCP: 03/07/2023
3. Id do item no PCA: 1 
4. Classe/Grupo: 5836 - EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE VÍDEO
5. Identificador da Futura Contratação: 137/2022
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3. Descrição da solução

 3.1.  Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do produto . 

3.1.1. Este processo visa apenas aquisição dos equipamentos descritos a seguir, tendo em vista 
que a instalação será realizada pelo contrato da equipe de manutenção da ANTAQ, visando a 
economicidade e rapidez da instalação dos objetos pretendidos. 

3.2. Descrições do item 1 - Conjunto de Gravador NVD 

3.2.1. NVD  para até 32 câmeras IP

3.2.2. Reconhecimento automático das câmeras IPs com protocolo Intelbras-1

3.2.3. Suporta câmeras IP com resolução até 4K

3.2.4. Compatível com tecnologia H.265+ e H.265

3.2.5. Criptografia de áudio e vídeo (LGPD)

3.2.6. Suporte para dois HDs SATA

3.2.7. HD 2TB - para Memória de Gravação WD Purple

 

3.3. Descrições do item 2 - HD 12TB PURPLE

3.3.1. Capacidade: 12 TB

3.3.2. Tamanho físico: 3,5 polegadas

3.3.3. Tamanho do cache: 256 MB

3.3.4. Interface: SATA III

3.3.5. Conector: SATA

3.3.6. Velocidade da Leitura :  45 Megabytes Per Second

3.3.7. Dispositivo compatíveis : Câmera 
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3.4.  Descrições do item 3 - CAMERA BULLET IP

3.4.1. Sensor de imagem: 1/2.7&rdquo 1 megapixels Progressive CMOS

3.4.2. Obturador eletrônico: Automático Manual: 1/3s ~ 1/100.000s

3.4.3. Pixels efetivos: 1280 (H) × 720 (V)

3.4.4. Iluminação mínima: 0,1 lux/F2.0 (Colorido, 1/3s, 30IRE) 0 lux/F2.0 (IR ligado)

3.4.5. Relação sinal-ruído: >50 dB

3.4.6. Controle de ganho: Automático/Manual

3.4.7. Balanço do branco: Auto / Natural / Externo Automático / Exterior / Manual / 
Personalizado

3.4.8. Compensação de luz de fundo: BLC/ HLC/ DWDR

3.4.9. Perfil Dia & Noite: Automático (ICR) /Colorido/ Preto e Branco

3.4.10. Modos de vídeo: Automático (ICR) /Colorido/ Preto e Branco

3.4.11. Detecção de vídeo: Até 4 regiões de detecção

3.4.12. Lente

3.4.12. 1. Distância focal: 3.6 mm

3.4.12.2. Abertura máxima: F2.0

3.4.12.3. Ângulo de visão: H: 82° / V: 45º

3.4.12.4. Tipo de lente: Fixa
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3.4.12.5. Alcance IR: 30 m

3.4.12.6. IR inteligente: Sim

3.4.13. Vídeo

3.4.13.1. Quantidade de streams: 2

3.4.13.2. Compressão de vídeo: H.264/ H.264B/ H.264H/ H.265/ MJPEG 

3.4.13.3. Compressão inteligente: Sim

3.4.13.4. Resolução de imagem: 1.3M (1280x960) / 4:3 1M (1280x720) / 16:9 D1 (704x480) /
22:15 VGA (640x480) / 4:3 CIF (352x240) / 22:15

3.4.13.5. Foto: Até 1 foto por segundo

3.4.13.6. Formato do vídeo: NTSC

3.4.13.7. Funções inteligentes Mascaramento Detecção de movimento Área de interesse

3.4.13.8. Rotação de imagem 0°/90°/180°/270°

3.4.14. Rede

3.4.14.1. Interface: 1 RJ-45 (10/100Base-T)

3.4.14.2. Onvif: Perfil S, T

3.4.14.3. Serviços DDNS: Intelbras DDNS ,

3.4.14.4. DDNS No-IP, DynDNS

3.4.15. Características Complementares 

3.4.15.1. Detecção de movimento: Sim

3.4.15.2. Ajuste de imagem: Brilho/ Contraste/ Saturação/ Nitidez/ Gama

3.4.15.3. Função espelho: Rotação Horizontal

3.4.15.4.  Rotação de imagem: 0°/90°/180°/270°

3.4.15.5. Redução digital de ruído: 3D &ndash ajustável (DNR)

3.4.15.6. Características Elétricas e Mecânicas

3.4.15.7. Consumo máximo de potência: < 4,8 W

3.4.15.8.  Alimentação: 12 Vdc, Poe Ativo (802.3af)

3.4.15.9.  Proteção anti-surto: 15 kV

3.4.15.10. Cor do case: Preto (Tampa frontal) e Branco (gabinete traseiro)

3.4.15.11. Tipo case/material: Metal (tampa frontal) e plástico (gabinete traseiro)

3.4.15.12. Local de instalação: Interno e externo
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3.4.15.13. Grau de proteção: IP67

3.5. Descrição do Item 4 - SWITCH GERENCIAVEL 24 PORTAS POE

 Quantidade Portas: 24 UN Tipo Portas: Ethernet 10/100/1000 Aplicação: Rede De3.5.1.Switch
Informática

Características Adicionais3.5.2. 

3.5.3. Alimentação: 110/220 V

3.5.3.  24 portas com suporte a PoE IEEE802. 3at (Power Over Ethernet) Fornece até 30W por 
porta e 180W de potência total. 

3.5.4. LEDs indicativos de link, atividade e utilização do PoE Backplane 48 Gbps

3.5.5. 512 VLANs ativas e 4K VLANs IDs Agregação de link estática e dinâmica (LACP) 
Gerenciamento e monitoramento do PoE IGMP V1/V2/V3

3.5.6. RMON 4 grupos LLDP-MED Espelhamento de portas; qoS com 4 filas de prioridade

3.5.7. Spanning Tree, Rapid Spanning Tree, Multiple Spanning Tree

 

3.6. Descrição do Item 5 - RJ45 CAT 5E

Conector: RJ45

Categoria: CAT5E

Material: PVC

Pinos: Bronze Fosforoso Contatos: 8 Pinos
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Tipo: Macho

 

 

3.7. Descrição do Item 6 - CABO UTP CAT5E AZUL 305MTS

 3.7.1. Especificações: 

3.7.1.1.  Tipo: Cabo LAN

3.7.1.2. Ambiente de Instalação: Interno

3.7.1.3. Ambiente de Operação: Não agressivo

3.7.2. Construção:

3.7.2.1.  RoHS Compliant

3.7.2.2. Categoria 5e

3.7.2.3. U/UTP (não blindado)

3.7.2.4. PVC - CMX

3.7.3. Aplicações:

3.7.3.1.  ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 y AF-PHY-0018.000, 155/51/25 Mbps

3.7.3.2.  TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 Mbps

3.7.3.3.  GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z, 1000 Mbps

3.7.3.4. 100BASE-TX, IEEE 802.3u, 100 Mbps

3.7.3.5. 100BASE-T4, IEEE 802.3u ,100 Mbps

3.7.3.6. 100vg-AnyLAN, IEEE802.12, 100 Mbps

3.7.3.7. 10BASE-T , IEEE802.3, 10 Mbps

3.7.3.8.  TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 Mbps

3.7.3.9.  3X-AS400, IBM, 10 Mbps -

3.7.3.10. Soluções Relacionadas: Industrias, Elevadores, Armazéns.
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3.7.4. Normas Aplicáveis: - TIA-568-C.2 e seus complementos, ANSI/TIA-569, ISO/IEC DIS 
11801, UL 444. Certificações: - Anatel: 0036-08-0256.

3.7.5.Construtivas:

3.7.5.1. Condutor: Cobre nú com diâmetro nominal de 24AWG

3.7.5.2. Isolamento: Poliolefina com diâmetro nominal 0.9mm

3.7.5.3. Resistência de Isolamento: 10000 M.km

3.7.5.4. Quantidade de Pares: 4 pares 24 AWG

3.7.5.5. Par: Os condutores isolados são reunidos dois a dois, formando o par. Os passos de 
torcimento devem ser adequados, de modo a atender os níveis de diafonia previstos e minimizar 
o deslocamento relativo entre si.

3.7.5.6. Núcleo:Os quatro pares são reunidos com passo adequado, formando o núcleo do cabo.

3.7.5.7.  Blindagem: Não Blindado (U/UTP)

3.7.5.8.  Capa: Constituído por PVC retardante a chama

3.7.5.9. Diâmetro Nominal: 4,8 mm

3.7.6 Físico: - Classe de Flamabilidade: CMX: IEC 60332-1 conforme ABNT NBR 14705. - 
Temperatura de Instalação 0ºC a 50ºC  - Temperatura de Armazenamento -20ºC a 70ºC - 
Temperatura de Operação -20ºC a 60ºC. 

3.7.8. Elétrico:

3.7.8.1. Desequilíbrio Resistivo Máximo 5%

3.7.8.2. Resistência Elétrica CC Máxima do Condutor de 20ºC: 93,8 /km  

3.7.8.3. Capacitância Mutua 1kHz - Máximo: 56 pF/m  

3.7.8.4. Desequilíbrio Capacitivo Par x Terra 1kHz - Máximo: 3,3 pF/m 

3.7.8.5. Impedância Característica: 100±15%   

3.7.8.6.  Atraso de Propagação Máximo: 545ns/100m @ 10MHz  

3.7.8.7. Diferença entre o Atraso de Propagação - Máximo: 45ns/100m

3.7.8.8. Prova de Tensão Elétrica entre Condutores: 2500 VDC/3s  

3.7.8.9. Velocidade de Propagação Nominal: 68% . 
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4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Em consulta ao “MANUAL PRÁTICO DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS '', não foi identificado
nenhum requisito de sustentabilidade ambiental aplicável a esta proposição.

4.1.1. Os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade tendo em vista que ás especificações
restringem indevidamente a competitividade e prejudica a eficiência da respectiva aquisição.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo
(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares na tabela do item 7, tais
indicações se justificam legalmente ao que se refere o art. 41, inciso, da Lei nº 14.133.

Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente:

I - Indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela
Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos capazes
de atender às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de
determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência. 

4.2. 1. Em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com a plataforma e padrões já adotados
pela Administração visando, portanto, uma padronização do objeto bem como a descrição do objeto a ser
licitado pode ser mais bem compreendida pelas marcas indicadas abaixo;

Item Objeto Marca de Referência

NVD GRAVADOR DE VÍDEO 32
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I CANAIS IP FULL HD INTELBRAS

II HD 12TB PURPLE WESTERN DIGITAL

III CÂMERA BULLET IP VIP 3230 INTELBRAS

IV
SWITCH GERENCIAVEL 24 PORTAS
POE GIGABIT

INTELBRAS

 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. 50300.012787/2022-60, a Administração não aceitará o
fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1. Não serão aceitas marcas que não tenham compatibilidade entre os equipamentos.

4.3.2.  Não serão aceitas que não tenham assistência e vasto fornecimento no Brasil.

4.3.3.  Não será aceito objeto com a qualidade inferior ao que está descrito e referenciado neste Termo de
Referência.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de de 10 (dez) dias, contados do(a) emissão da nota de 
, em remessa única.emprenho

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço SEPN Quadra 514 Conjunto E 
Edifício ANTAQ, Asa Norte, Brasília - DF 70760-545 SEPN.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,
12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas.

5.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

5.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

5.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada. 

5.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo Contratante.



UASG 682010 Termo de Referência 27/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

14 de 25

5.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

5.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato ,  deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as ou documento equivalente
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato , o ou documento equivalente
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato  deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalou documento equivalente
(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico  acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

);11.246, de 2022, art. 22, VI
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6.7.1. O fiscal técnico  anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. ( , e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

);III

6.7.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

).22, V

6.7.5. O fiscal técnico  comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

).art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

).Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).)

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7  , a contar da notificação da  (sete) dias
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento 7 (sete) dias úteis
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. Nota
Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização 
específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o , o prazo máximo para o recebimento inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
definitivo será de até .  10(dez) dias úteis

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do , comunicando-se à art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de regularize  5 (cinco) dias úteis, 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até  contados da finalização da 10 (dez) dias úteis
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

.nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.                                                

Cessão de crédito 

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

, conforme as regras deste presente tópico.Julho de 2020

7.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 

, tudo nos termos do .12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020
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7.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração.

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

8.2.1. Fornecimento dos objetos sem a instalação do mesmo. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, Pessoa física
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Empresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor  Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
: inscrição do ato como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do Sociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.10. : inscrição do ato Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o Sociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

.dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, Agricultor familiar
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

.2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove aProdutor Rural
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

 (arts. 17 a 19 e 165).de 13 de novembro de 2009

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou  Estadual/Distrital
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do  Estadual/Distrital
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao  Estadual/Distrital
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

), ou de sociedade inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021
simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

8.26.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.26.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

8.26.3.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

 e ;4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados;

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;

8.27.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.27.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e

8.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
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8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida n. 5.764, de 1971

pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 138.155,20

9.1. O custo estimado total da contratação é de 138.155,20 (cento e trinta e oito mil e cento e 
cinquenta e cinco reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos em anexo.

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [...];

II) Fonte de Recursos: [...];

III) Programa de Trabalho: [...];

IV) Elemento de Despesa: [...];

V) Plano Interno: [...];

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

11. Obrigações da Contratante

São obrigações do Contratante (art. 92, X, XI e XIV):

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos;

11.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.3.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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11.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos na Nota de Empenho e  no Termo de Referência.

11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Instrumento;

 11.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

 11.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.10.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

 11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.12.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.

12. Obrigações da Contratada

Obrigações do Contratado (art. 92, XIV, XVI e XVII)

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Instrumento e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.1.3.  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

 12.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor  ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

 12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 



UASG 682010 Termo de Referência 27/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

24 de 25

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

 12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.2.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

12.3.  Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

12.4.  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.

12.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.6. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

 12.7. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

 12.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.10.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

HUGO DELLEON MIRANDA

COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS
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SERGIO EDUARDO DE ARAUJO

Técnico Administrativo

 

 



UASG 682010 Termo de Referência 27/2023

Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

Anexo I - Mapa de valores CÂMERAS FINAL.pdf (51.53 KB)



UASG 682010 Termo de Referência 27/2023

Anexo I - Mapa de valores CÂMERAS FINAL.pdf



    

M
A

P
A

 C
O

M
P

A
R

A
T

IV
O

 D
E

 P
R

E
Ç

O
 

 

    It
em

 

    

D
es

cr
iç

ão
 

   

U
n

id
ad

e 
D

e 
M

ed
id

a 

    Q
u

an
ti

d
ad

e 

P
es

q
u

is
a 

D
ir

et
a 

co
m

 o
 F

or
n

ec
ed

or
   

 
S

is
te

m
a 

O
fi

ci
al

 

   

V
al

or
 

M
éd

io
 

U
n

it
ár

i
o 

V
al

or
 

M
éd

io
 

T
ot

al
 

 
O

M
 s

ec
ur

it
y 

35
.3

73
.2

74
/0

00
1-

00
 

26
/0

6/
20

23
 

 
D

H
E

   
 

16
.8

26
.7

40
/0

00
1-

11
 

26
/0

6/
20

23
 

    
   

   
  B

an
co

 d
e 

P
re

ço
s 

 
   

   
   

   
   

   
 2

7/
06

/2
02

3 

P
ai

n
el

 
d

e 
P

re
ço

s 
   

 
 

 
V

al
or

 
U

ni
tá

ri
o 

 
V

al
or

 
T

ot
al

 

 
V

al
or

 
U

ni
tá

ri
o 

 
V

al
or

 
T

ot
al

 

 
V

al
or

 
U

n
it

ár
io

 

 
V

al
or

 
T

ot
al

 

 V
al

or
 M

éd
io

 
U

ni
tá

ri
o 

 
1

N
vd

 
gr

av
ad

or
 d

e 
ví

de
o 

32

 
C

on
ju

nt
o 

 3 
 
R

$ 
2.

41
9,

00
  

R
$ 

7.
25

7,
00

 
 

R
$ 

2.
49

9,
00

 
 

R
$ 

7.
49

7,
00

 
 
R

$ 
3.

90
1,

76
  

R
$ 

11
.7

05
,2

8 
 R

$ 
2.

86
7,

95
 

 R
$ 

2.
92

1,
92

 
R

$ 
8.

76
5,

78
 

 
2

 
H

D
 1

2t
bH

D
 

U
ni

da
de

 
 6 

 
R

$ 
2.

70
0,

00
 

 
R

$ 
16

.2
00

,0
0 

 R
$ 

4.
99

0,
00

 
 R

$ 
29

.9
40

,0
0 

 
R

$ 
3.

27
9,

61
  

R
$ 

19
.6

77
,6

6 
 R

$ 
3.

94
5,

28
 

 R
$ 

3.
72

8,
72

 
R

$ 
22

.3
72

,3
3

3
câ

m
er

a 
bu

ll
et

 ip
 

vi
p 

32
30

U
ni

da
de

 
 89
 

R
$ 

87
9,

00
 

R
$ 

78
.2

31
,0

0 
R

$ 
79

8,
00

 
R

$ 
71

.0
22

,0
0 

R
$ 

82
2,

44
 

R
$ 

73
.1

97
,1

6 
R

$ 
88

6,
01

 
R

$ 
84

6,
36

 
R

$ 
75

.3
26

,2
6

4
sw

it
ch

 
ge

re
nc

iá
ve

l 
24

 p
or

ta
s

U
ni

da
de

 
 3 

R
$ 

3.
94

9,
00

 
R

$ 
11

.8
47

,0
0 

R
$ 

3.
92

0,
00

 
R

$ 
11

.7
60

,0
0 

R
$ 

4.
86

3,
42

 
R

$ 
14

.5
90

,2
6 

R
$ 

3.
99

2,
96

 
R

$ 
4.

18
1,

34
 

R
$ 

12
.5

44
,0

3

5
rj

45
 c

at
 5

e 
(p

ct
 0

5)
U

ni
da

de
s 

 
11

0 
R

$ 
1,

50
 

R
$ 

16
5,

00
 

R
$ 

0,
42

 
 R

$ 
46

,2
0 

R
$ 

1,
27

 
R

$ 
13

9,
70

 
R

$ 
4,

15
 

R
$ 

1,
83

 
R

$ 
20

1,
85

6
ca

bo
ut

p
ca

t5
e

C
ai

xa
s

M
  

20
 

R
$

91
9,

00
R

$
18

.3
80

,0
0

R
$

1.
26

0,
00

R
$

25
.2

00
,0

0
R

$
78

7,
67

R
$

15
.7

53
,4

0
R

$
82

2,
43

R
$

94
7,

27
R

$
18

.9
45

,5
0

V
A

L
O

R
 P

O
R

 E
M

P
R

E
S

A
 

R
$ 

12
8.

57
9,

64
 

(c
om

 F
re

te
) 

R
$ 

14
5.

46
5,

20
 

R
$ 

13
5.

06
4,

46
 

V
al

or
 G

lo
b

al
 E

st
im

ad
o 

:R
$ 

13
8.

15
5,

75



     

• 
O

s 
V

al
or

es
 c

om
 in

cl
u

sã
o 

d
o 

fr
et

e 
n

o 
va

lo
r 

U
n

it
ár

io
 d

o 
it

em
; 

• 
O

s 
p

ar
âm

et
ro

s 
u

ti
li

za
do

s 
p

ar
a 

a 
p

es
q

u
is

a 
d

e 
pr

eç
os

; 
a)

 
P

ai
ne

l d
e 

P
re

ço
s 

(a
rt

. 5
º,

 I
 d

a 
In

st
ru

çã
o 

N
or

m
at

iv
a 

nº
 6

5/
20

21
 -

 S
E

G
E

S
/M

E
):

 p
es

qu
is

a 
re

al
iz

ad
a 

no
 S

is
te

m
a 

P
ai

ne
l d

e 
P

re
ço

s 
pa

ra
 a

 
co

m
pa

ra
çã

o 
de

 d
ad

os
 e

 in
fo

rm
aç

õe
s 

qu
e 

m
el

ho
r 

se
 a

de
qu

as
se

m
 a

o 
ob

je
to

 a
 s

er
 c

on
tr

at
ad

o 
e,

 d
en

tr
o 

de
ss

e 
pa

râ
m

et
ro

, f
or

am
 a

na
li

sa
do

s o
s 

pr
eç

os
 o

fe
rt

ad
os

. 
b)

 
P

es
qu

is
a 

di
re

ta
 c

om
 o

 f
or

ne
ce

do
r 

(a
rt

. 5
º,

 I
V

 d
a 

In
st

ru
çã

o 
N

or
m

at
iv

a 
nº

 6
5/

20
21

 -
 S

E
G

E
S

/M
E

).
 

• 
D

em
on

st
ra

çã
o 

d
a 

va
n

ta
jo

si
d

ad
e:

 d
em

on
st

ra
-s

e 
se

r 
m

ai
s 

va
nt

aj
os

o 
de

fi
ni

r 
o 

va
lo

r 
de

 r
ef

er
ên

ci
a 

do
s 

ob
je

to
s 

pe
la

 m
éd

ia
 d

os
 p

re
ço

s 
co

ta
do

s,
 u

m
a 

ve
z 

qu
e 

ta
l v

al
or

 s
e 

en
co

nt
ra

 d
en

tr
o 

da
 f

ai
xa

 d
e 

pr
eç

os
 p

ra
ti

ca
do

s 
pe

lo
 m

er
ca

do
. D

e 
ac

or
do

 c
om

 o
 T

C
U

, o
 p

re
ço

 d
e 

m
er

ca
do

 
é 

m
ai

s 
be

m
 r

ep
re

se
nt

ad
o 

pe
la

 m
éd

ia
 o

u 
m

ed
ia

na
 u

m
a 

ve
z 

qu
e 

co
ns

ti
tu

em
 m

ed
id

as
 d

e 
te

nd
ên

ci
a 

ce
nt

ra
l e

, d
es

sa
 f

or
m

a,
 r

ep
re

se
nt

am
 d

e 
um

a 
fo

rm
a 

m
ai

s 
ro

bu
st

a 
os

 p
re

ço
s 

pr
at

ic
ad

os
 n

o 
m

er
ca

do
 (

A
co

rd
ão

 3
06

8/
20

10
 -

 P
le

ná
ri

o)
. 

  
H

u
go

 D
el

le
on

 M
ir

an
d

a 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

C
O

O
R

D
E

N
A

D
O

R
 D

E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 G
E

R
A

IS
 

 



UASG 682010 Estudo Técnico Preliminar 41/2023

1 de 9

Estudo Técnico Preliminar 41/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 50300.012787/2022-60

2. Descrição da necessidade

2.1. Considerando a alta defasagem das câmeras de vigilância que dispomos na Agência
e  o  tempo  de  uso  que  se aproxima de dez anos, considerando ainda que com o aumento 
natural da demanda computacional da Antaq, esta nos obriga a buscar maneiras mais eficientes 
de gerenciar o processamento dos dados.

2.2.  Atualmente nossa solução de CFTV não atende a demanda do 
prédio.  Deste  modo,  necessitamos  da  aquisição  de  novos  equipamentos.

2.3.  A  solução  de  CFTV  pretendida  dispõe  de  câmeras  IP  e  Gravador  de  Vídeo  que  trabal

2.4.  Tais  sistemas  são  utilizados  na  área  de  segurança  com  a  finalidade  de  inibir  assaltos,  

2.5.  A  solução  proporcionará  maior  segurança  das  autoridades,  servidores,  terceirizados,  cola

2.6. Além de que contribuirá  para  a  segurança  dos 
documentos  oficiais,  equipamentos,  mobiliários  e  materiais  diversos 
necessários  à  administração  e  ao  bom funcionamento da instituição, coibindo ações de 
invasão, acessos indevidos, depredações e furtos, por meio de um histórico de gravações 
armazenados em disco rígido.

2.7. Ressaltamos que a aquisição e instalação desta solução otimizará o trabalho desempenhado 
pela vigilância armada e desarmada que atua no prédio e também inibirá ações indevidas, pois 
impõe o fator psicológico de dissuasão, considerando que o agente invasor será desencorajado 
por saber que o ambiente é monitorado.

2.8.  A  par  do  exposto  e  tendo  em  vista  a  necessidade  de  resguardar  o  patrimônio  público  

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Coordenadoria de Serviços Gerais/GRL HUGO DELLEON MIRANDA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
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  MATERIAIS

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE

1 NVD GRAVADOR DE VÍDEO 32 CANAIS IP FULL HD

 

3

2 HD 12 TB PURPLE 6

3 CAMERA BULLET IP VIP 3230

 

89

4 SWITCH GERENCIAVEL 24 PORTAS POE GIGABIT + 4 SFP SG 
2404 D POE MAX

 

3

5 RJ45 CAT 5E 

 

110

 

6

CABO UTP CAT5E CMX AZUL SOHOPLUS 305MTS

 

20

5. Levantamento de Mercado

 Aquisição de equipamentos com tecnologia IP para aproveitar parte  do5.1. Alternativa 1 -
cabeamento e espaço.

5 . 2 .  A l t e r n a t i v a  2  -  
Contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de  sistema  integrado  de  vídeo  monitoramento

5.3. Análise comparativa de soluções

5.3.1.  Na  solução  1  teremos  a  aquisição  de  equipamento  já  dimensionados  pra  situação  at

5.3.2.  A  solução  2  prevê  a  contratação  do  serviço  de  implantação  e  suporte  contínuo  com

5.4. Análise comparativa de custos

5.4.1. A  solução  01  demandará  apenas  os  custo  de  aquisição,  haja  visto  que
quase  toda  a  estrutura  de  acondicionamento,
al imentação,   integração  lógica  encontram-
se  disponíveis  e  aptas  a  receberem  a  solução  em  questão,  juntamente com
garantias técnicas e suporte do fabricante. Além disso, todo o procedimento de
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implantação será realizado pela equipe  de  serviço sob demanda do contrato de
manutenção predial. 

5.4.2. A solução 2 será fornecida através de contrato de prestação de serviço por empresa
especializada que fornecerá os recursos requeridos, manutenção e suporte dos equipamentos
.
 A  empresa  terá  que  montar  uma  nova  fiação  utilizando  cabos  coaxiais  pois  o  sistema  nã

 solução 1 foi escolhida por priorizar aTrata-se de aquisição de material Permanente e a5.5. 
economicidade e eficiência.

5.6. A quantidade de fornecedores no mercado para o objeto a ser contratada é AMPLA. 

5.7. O valor estimativo após análise criteriosa, será a média, mediana ou menor dos valores
encontrados nas pesquisas, informada no Mapa Comparativo de Preço.

5.8.  A elaboração da pesquisa de mercado foi feita em acordo com a Instrução Normativa
SEGES/ME N° 65 DE JULHO DE 2021 a mesma faz referência a Nova lei de Licitações
14.133. Os parâmetros utilizados estão descritos no Artigo 5º, incisos I, III e IV da IN nº 65
DE JULHO DE 2021.

 

6. Descrição da solução como um todo

 Item 1 - Gravador NVD 

NVD  para até 32 câmeras IP

Reconhecimento automático das câmeras IPs com protocolo Intelbras-1

Suporta câmeras IP com resolução até 4K

Compatível com tecnologia H.265+ e H.265

Criptografia de áudio e vídeo (LGPD)

Suporte para dois HDs SATA

01 - HD 2TB - para Memória de Gravação WD Purple

 

Item 2 - HD 12TB PURPLE

Capacidade: 12 TB

- Tamanho físico: 3,5 polegadas

- Tamanho do cache: 256 MB

- Interface: SATA

- Conector: SATA

- Velocidade do disco (RPM): 7200 rpm
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Item 3  - CAMERA BULLET IP

- Sensor de imagem: 1/2.7&rdquo 1 megapixels Progressive CMOS
- Obturador eletrônico: Automático Manual: 1/3s ~ 1/100.000s
- Pixels efetivos: 1280 (H) × 720 (V)
- Iluminação mínima: 0,1 lux/F2.0 (Colorido, 1/3s, 30IRE) 0 lux/F2.0 (IR ligado)
- Relação sinal-ruído: >50 dB
- Controle de ganho: Automático/Manual
- Balanço do branco: Auto / Natural / Externo Automático / Exterior / Manual / Personalizado
- Compensação de luz de fundo: BLC/ HLC/ DWDR
- Perfil Dia & Noite: Automático (ICR) /Colorido/ Preto e Branco
- Modos de vídeo: Automático (ICR) /Colorido/ Preto e Branco
- Detecção de vídeo: Até 4 regiões de detecção

- Lente
- Distância focal: 3.6 mm
- Abertura máxima: F2.0
- Ângulo de visão: H: 82° / V: 45º
- Tipo de lente: Fixa
- Alcance IR: 30 m
- IR inteligente: Sim

- Vídeo
- Quantidade de streams: 2
- Compressão de vídeo: H.264/ H.264B/ H.264H/ H.265/ MJPEG
- Compressão inteligente: Sim
- Resolução de imagem: 1.3M (1280x960) / 4:3 1M (1280x720) / 16:9 D1 (704x480) / 22:15 VGA (640x480) / 4:3 CIF
(352x240) / 22:15
- Foto: Até 1 foto por segundo
- Formato do vídeo: NTSC
- Funções inteligentes Mascaramento Detecção de movimento Área de interesse
- ?Rotação de imagem 0°/90°/180°/270°

- Rede
- Interface: 1 RJ-45 (10/100Base-T)
- Onvif: Perfil S, T
- Serviços DDNS: Intelbras DDNS , DDNS No-IP, DynDNS

- Características Complementares
- Detecção de movimento: Sim
- Ajuste de imagem: Brilho/ Contraste/ Saturação/ Nitidez/ Gama
- Função espelho: Rotação Horizontal
- Rotação de imagem: 0°/90°/180°/270°
- Redução digital de ruído: 3D &ndash ajustável (DNR)

- Características Elétricas e Mecânicas
- Consumo máximo de potência: < 4,8 W
- Alimentação: 12 Vdc, Poe Ativo (802.3af)
- Proteção anti-surto: 15 kV
- Cor do case: Preto (Tampa frontal) e Branco (gabinete traseiro)
- Tipo case/material: Metal (tampa frontal) e plástico (gabinete traseiro)
- Local de instalação: Interno e externo
- Grau de proteção: IP67

 

 

Item 4 - SWITCH GERENCIAVEL 24 PORTAS POE

24 portas com suporte a PoE IEEE802. 3at (Power Over Ethernet) Fornece até 30W por porta e 180W de potência total
LEDs indicativos de link, atividade e utilização do PoE Backplane 48 Gbps
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512 VLANs ativas e 4K VLANs IDs Agregação de link estática e dinâmica (LACP) Gerenciamento e monitoramento do
PoE IGMP V1/V2/V3
RMON 4 grupos LLDP-MED Espelhamento de portas; qoS com 4 filas de prioridade
Spanning Tree, Rapid Spanning Tree, Multiple Spanning Tree

 

Item 5 - RJ45 CAT 5E

Conector: RJ45
Categoria: CAT5E
Material: PVC
Pinos: Bronze Fosforoso
Contatos: 8 Pinos
500 unidades

 

Item 6 - CABO UTP CAT5E AZUL 305MTS

Especificações: 
- Tipo: Cabo LAN
- Ambiente de Instalação: Interno
- Ambiente de Operação: Não agressivo 

Construção:
- RoHS Compliant
- Categoria 5e
- U/UTP (não blindado)
- PVC - CMX

Aplicações:
- Pode ser utilizado com os seguintes padrões atuais de redes citados abaixo:
- a. ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 y AF-PHY-0018.000, 155/51/25 Mbps
- b. TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 Mbps
- c. GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z, 1000 Mbps
- d. 100BASE-TX, IEEE 802.3u, 100 Mbps
- e. 100BASE-T4, IEEE 802.3u ,100 Mbps
- f. 100vg-AnyLAN, IEEE802.12, 100 Mbps
- g. 10BASE-T , IEEE802.3, 10 Mbps
- h. TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 Mbps
- i. 3X-AS400, IBM, 10 Mbps
- 2. Soluções Relacionadas: Industrias, Elevadores, Armazéns

Normas Aplicáveis:
- TIA-568-C.2 e seus complementos, ANSI/TIA-569, ISO/IEC DIS 11801, UL 444

Certificações:
- Anatel: 0036-08-0256

Construtivas:
- Condutor: Cobre nú com diâmetro nominal de 24AWG
- Isolamento: Poliolefina com diâmetro nominal 0.9mm
- Resistência de Isolamento: 10000 MΩ.km
- Quantidade de Pares: 4 pares 24 AWG
- Par: Os condutores isolados são reunidos dois a dois, formando o par. Os passos de torcimento devem ser adequados, de modo a
atender os níveis de diafonia previstos e minimizar o deslocamento relativo entre si.
- Núcleo:Os quatro pares são reunidos com passo adequado, formando o núcleo do cabo.
- Blindagem: Não Blindado (U/UTP)
- Capa: Constituído por PVC retardante a chama
- Diâmetro Nominal: 4,8 mm
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Físico:
- Classe de Flamabilidade: CMX: IEC 60332-1 conforme ABNT NBR 14705.
- Temperatura de Instalação 0ºC a 50ºC 
- Temperatura de Armazenamento -20ºC a 70ºC
- Temperatura de Operação -20ºC a 60ºC

Elétrico:
- Desequilíbrio Resistivo Máximo 5%
- Resistência Elétrica CC Máxima do Condutor de 20ºC: 93,8 Ω/km  
- Capacitância Mutua 1kHz - Máximo: 56 pF/m  
- Desequilíbrio Capacitivo Par x Terra 1kHz - Máximo: 3,3 pF/m 
- Impedância Característica: 100±15% Ω  
- Atraso de Propagação Máximo: 545ns/100m @ 10MHz  
- Diferença entre o Atraso de Propagação - Máximo: 45ns/100m 
- Prova de Tensão Elétrica entre Condutores: 2500 VDC/3s  
- Velocidade de Propagação Nominal: 68% 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE
UNIDADE DE
MEDIDA 

1 NVD GRAVADOR DE VÍDEO 32 CANAIS IP 
FULL HD

Fabricante de referencia INTELBRAS

Obs: modelo igual, similar ou superior.

 

3

 

CONJUNTO 

2 HD 12TB PURPLE

Fabricante referencia WESTERN DIGITAL

Obs: modelo igual, similar ou superior.

6 UNIDADES

3 CAMERA BULLET IP VIP 3230

Fabricante de referencia INTELBRAS

Obs: modelo igual, similar ou superior.

89 UNIDADES

4 SWITCH GERENCIAVEL 24 PORTAS POE 
GIGABIT 

Fabricante de referencia INTELBRAS

Obs: modelo igual, similar ou superior.

3 UNIDADES

5 RJ45 CAT 5E 

Fabricante de referencia FURUKAWA

Obs: modelo igual, similar ou superior.

110
UNIDADES

  CABO UTP CAT5E CMX AZUL SOHOPLUS 
305MTS

20
CAIXA
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6

Fabricante de referencia  FURUKAWA

Obs: modelo igual, similar ou superior.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 138.155,20

8.1. Estimativa de 138.155,20 (cento e trinta e oito mil e cento e cinquenta e cinco reais e vinte centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O presente processo versa sobre a aquisição de materiais permanentes, é admissível a
adjudicação por item, cujo mesmo será divisível, desde que não haja prejuízo da aquisição em
curso.

9.2. Súmula TCU n° 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

9.2.1. O objetivo da norma, como visto nas legislações citadas, é ampliar a competitividade,
sobretudo porque algumas empresas podem não ter capacidade ou condições de ofertar a
integralidade do objeto (execução, fornecimento), mas apenas uma parte dele, razão pela qual a
adjudicação conjunta inviabilizaria a participação delas no certame, caracterizando restrição à
competição

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há contratações correlatas.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Foi solicitado a inclusão no PCA 2023. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1.   A contratação visa uma maior segurança da agência e para atender às
necessidades de um melhor monitoramento dos bens e informações.

12.2.  Modernização dos equipamentos para garantir uma maior segurança da agência e um
monitoramento mais elevado nos pontos vulneráveis.
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12.3. Visando portanto inibir eventuais tentativas de subtração de bens ou acesso indevido,
 respeito ao regimento interno da agência e inibição de desvios de boa conduta

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Designar equipe responsável pelo recebimento

13.2. Realizar a instalação e verificação de funcionamento

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Em consulta ao “MANUAL PRÁTICO DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS '', não foi
identificado nenhum requisito de sustentabilidade ambiental aplicável a esta proposição.

14.2. Os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade tendo em vista que
ás  especificações restringem indevidamente a competitividade e prejudica a eficiência da
respectiva aquisição. 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Atende aos requisitos necessárias para realização da contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

HUGO DELLEON MIRANDA

COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS

Assinou eletronicamente em 08/08/2023 às 06:48:54.

 

 

 

 

SERGIO EDUARDO ARAÚJO

Técnico administrativo
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